
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino,
Pesquisa e Extensão.Solicitação WEB de compra nº 41870

faleconosco@fadepe.org.br https://fadepe.org.br/
Seleção  Imprimir itens: Não Cancelados
Dados solicitação:
Nome projetoGESTORA
Número
41870
ContaGESTORA

02/08/2024
Data solicitação Solicitante

Fernanda Aparecida Pires de Oliveira Marcos Tanure Sanabio
Coordenador do projeto

05/07/1995 a 31/12/2100Período vigência

Nº processo

Período execução05/07/1995 a 31/12/2100
Grupo

LEI 8.666: Decreto: 8.241:Não Não

Nº protocolo

Instituição que receberá os itens permanentes adquiridos para uso do projeto:

NãoInst. Normativa 01/10:
Órgão(s) Financiador(es):Recursos Próprios

 - hora liberação: 02/08/2024 17:27:35
Liberado por 0068620900Nº correio: 

Lei 25.537 (UEM) Não Recursos Próprios Não

Destino dos itens permanentes:
Local de entregaR José Lourenço Kelmer, n 1357 (UFJF-Prédio Critt)=|=São Pedro=|=Juiz de Fora - (32) 3231-2120=|=MG=|=36036-330
Informações de fornecedores
Observação de compras

Contato Email Telefone
Fernanda Aparecida Pires de Oliveira fernanda.pires@fadepe.org.br (32) 98844-2543
Usuário(a) responsável pela liberação
Fabiana Nejaim de Campos em 07/08/2024 10:37:18

Protocolo
688145

Itens da solicitação:
Item Descrição Quant. nova Un Valor estimado Total do item

1 Contratação de empresa especializada que ofereça o serviço de seguro de vida dos celetistas, estagiários e bolsistas por um período de 12 meses, que comporte todas as idades.
215 un 3,68 791,20

Cálculo ESTIMADO: 215 vidas com o valor individual de R$ 3,68, totalizando 792,06 por mês.Observação item compra

A Fadepe tem por responsabilidade garantir a proteção financeira dos seus colaboradores por meio de um seguro de vida. Esse seguro abrange diferentes categorias de trabalhadores, como celetistas, estagiários e bolsistas, quando exigido pelo projeto ao qual estão vinculados, independente da idade. A principal função desse seguro é fornecer um suporte financeiro em caso de sinistros, como acidentes ou falecimentos.

Objetivo item compra

Produto: Quantidade solicitada: 215,00Seguro de Vida
Pessoa Jurídica Subrubrica: CLT SeguroRubrica:

Informações adicionais
Possui contrato: Não | Possui aditivo: Não
Local alocado:--------------------------------------------------------
Descrição:
Endereço:  | Número:  | Complemento: 
Bairro:  | Cidade:  | Estado:  | CEP: 
Unidade:  | CNPJ da unidade: 

Fadepe

Item utilizado: 14 - Pessoa Jurídica
Valor total da solicitação: 791,20

Master Manager para Windows - Versão 9.3.03.01 1 15/08/2024 22:42:05
R José Lourenço Kelmer, n 1357 (UFJF-Prédio Critt) - São Pedro - Juiz de Fora/MG   CEP: 36036-330 - CNPJ: 00.703.697/0001-67



RES: Seguro Novo Fadepe

Edesio <iung@acessa.com>
Seg, 12/08/2024 09:48
Para:​Léia Ribas <leia.ribas@fadepe.org.br>​
Cc:​'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>​

Oi Léia,
Bom dia!
 
Essa é uma Apólice em Grupo, ou seja, várias empresas (cerca de 450) participam como Sub Estipulantes.
Essa Apólice Mestra vence sempre em maio e é automaticamente renovada pela seguradora e não há reajuste.
A Apólice individual somente não é renovada pela Tokio Marine caso ocorra um pedido da empresa
contratante, que no caso seria a Fadepe.
 
 
Atenciosamente,
 
Edésio Iung
 
Iung & Assis Consultoria em Seguros
Rua Oscar Vidal, 71/801
36010-060 - Centro - Juiz de Fora - MG
 
www.iungeassis.com.br
 
Telefax: (32) 3216-4980
Celular: (32) 9 9987-8211

 
De: Léia Ribas [mailto:leia.ribas@fadepe.org.br]
Enviada em: segunda-feira, 12 de agosto de 2024 09:10
Para: Edesio <iung@acessa.com>
Cc: 'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>
Assunto: RE: Seguro Novo Fadepe
 
Edésio, bom dia!
 
Recebemos o e-mail com a apólice da Tokio, porém a vigência está: 
Vigência da Apólice: 01/08/2024 a 31/05/2025.
Poderia, por favor, verificar o motivo de não terminar em 31/07/2025, ou seja, ser de 12 meses.
 
No aguardo, agradeço.
 
Atenciosamente,
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De: Léia Ribas <leia.ribas@fadepe.org.br>
Enviado: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 11:39
Para: Edesio <iung@acessa.com>
Cc: 'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>
Assunto: RE: Seguro Novo Fadepe
 
Obrigada!
 
Atenciosamente,

    

De: Edesio <iung@acessa.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 11:11
Para: Léia Ribas <leia.ribas@fadepe.org.br>
Cc: 'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>
Assunto: RES: Seguro Novo Fadepe
 
Oi Léia,
Bom dia!
 
Segue abaixo.
 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
CNPJ: 33.164.021/0001-00
RUA TREZE DE MAIO 1529 – CEP: 01327001 -  SAO PAULO SP
 
Atenciosamente,
 
Edésio Iung
 
Iung & Assis Consultoria em Seguros
Rua Oscar Vidal, 71/801
36010-060 - Centro - Juiz de Fora - MG
 
www.iungeassis.com.br
 
Telefax: (32) 3216-4980
Celular: (32) 9 9987-8211

 
De: Léia Ribas [mailto:leia.ribas@fadepe.org.br]
Enviada em: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 10:43
Para: Edesio <iung@acessa.com>
Cc: 'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>
Assunto: RE: Seguro Novo Fadepe
 
Prezados, bom dia!
 
Poderiam, por gentileza, informar o CNPJ da proposta da Tokio para providenciarmos o processo em nosso sistema?
Na proposta não consta.

16/08/2024, 16:43 Email – Léia Ribas – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADQyODNlZWFiLWM1ZDItNDA2Yy1hNjA3LTA5NzAzOTE5ZjJiOAAQAGwpzNZmsEQ8nuIVJ7CuBiM%3D 2/4

mailto:leia.ribas@fadepe.org.br
mailto:iung@acessa.com
mailto:adm@iungeassis.com.br
https://etica.resguarda.com/canaldedenuncia.fadepe/main_pt.html
https://etica.resguarda.com/canaldedenuncia.fadepe/main_pt.html
mailto:iung@acessa.com
mailto:leia.ribas@fadepe.org.br
mailto:adm@iungeassis.com.br
http://www.iungeassis.com.br/
mailto:leia.ribas@fadepe.org.br
mailto:iung@acessa.com
mailto:adm@iungeassis.com.br


 
No aguardo, agradeço.
 
Atenciosamente,

    

De: Léia Ribas <leia.ribas@fadepe.org.br>
Enviado: sexta-feira, 2 de agosto de 2024 17:41
Para: Edesio <iung@acessa.com>
Cc: 'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>
Assunto: RE: Seguro Novo Fadepe
 
Prezados, boa tarde!
 
Segue a proposta assinada pela Fadepe.
 
Agradecemos e permanecemos à disposição.
 
Atenciosamente,

    

De: Léia Ribas <leia.ribas@fadepe.org.br>
Enviado: sexta-feira, 2 de agosto de 2024 16:14
Para: Edesio <iung@acessa.com>
Cc: 'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>
Assunto: RE: Seguro Novo Fadepe
 
Prezados, Edésio e Jéssica, boa tarde!
 
Seguem anexados ao presente e-mail a listagem conferida e a solicitação de cancelamento junto à Unimed com data a partir de
01/08/2024.
Assim que a apólice estiver disponível, gentileza nos enviar.
 
Gentileza acusar o recebimento.
 
Muito obrigada pela atenção.
 
Atenciosamente,

    

De: Edesio <iung@acessa.com>
Enviado: sexta-feira, 2 de agosto de 2024 14:13
Para: Léia Ribas <leia.ribas@fadepe.org.br>
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Cc: 'Jéssica Gomes Monteiro' <adm@iungeassis.com.br>
Assunto: Seguro Novo Fadepe
 
Oi Léia,
Boa tarde!
 
Vamos lá:
 
Em anexo segue a Proposta de Seguro de Vida da Tokio Marine com início em 01/08/2024 garantindo as
Coberturas para todos os funcionários ativos e afastados sem nenhuma restrição quanto a idade e condições
de saúde destas pessoas totalizando inicialmente 215 vidas.
 
Obs.: Esta proposta deverá ser assinada no canto inferior esquerdo onde é destinado ao Sub Estipulante.
 
Encaminho também uma Planilha com a relação atualizada com as 215 vidas.
 
Segue o Formulário de Cancelamento da UNIMED para ser preenchido e assinado.
 
Abaixo informo o número da Apólice e o Código do Grupo para ser inserido neste documento.
O Motivo do cancelamento deverá ser marcado como “Motivos Particulares”.
 
Apólice: 1009300646375
Código do Grupo: 49904
 

Tão logo estes documentos estejam assinados, peço que me envie para que eu os protocole nas seguradoras
Unimed e Tokio Marine.
 
Atenciosamente,
 
Edésio Iung
 
Iung & Assis Consultoria em Seguros
Rua Oscar Vidal, 71/801
36010-060 - Centro - Juiz de Fora - MG
 
www.iungeassis.com.br
 
Telefax: (32) 3216-4980
Celular: (32) 9 9987-8211
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Estipulante: APÓLICE:

Sub-Estipulante: CNPJ:

Endereço: Nº: Complemento:

Bairro: Cidade: UF: CEP:

Responsável / Corretora: Tel / Fax / E-mail: Tipo de Seguro:

Grupo Segurável: Custeio do Seguro: Forma de Adesão:

Critério de Atualização dos Capitais Segurados:
          Na data determinada pela Convenção Coletiva de Trabalho            Não desejado pelo Sub-Estipulante

Corretor Corretor Cód: Código Interno: Registro Susep
MORAES DE CASTRO CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGS

% Contr.:
Morte (Básica) 100,00%
IEA - Indenização Especial por Acidente 0,00%
IPA - Invalidez Permanente por Acidente 100,00%
IFPD - Invalidez Funcional Permanente Total por Doença 0,00%
IAC - Inclusão Automática de Cônjuge 0,00%
IAF - Inclusão Automática de Filhos 0,00%
DCF - Doença Congênita de Filhos 0,00%
VR - Verbas Rescisórias
AA - Auxílio Alimentação
AFT - Auxílio Funeral Titular
AFI - Assistência Funeral Individual
AFF - Assistência Funeral Familiar
VIT - Verba por Incap. Temporária por Acidente/Doença
VITA - Verba por Incap. Temporária por Acidente
IPDL - Invalidez Permanente Total por Doença Laborativa R$ 0,00
A.N.- Auxlio Natalidade R$ 0,00

Nº Vidas: Montante Capital Contratado: Taxa Mensal (%o): Custo Mensal Ind: Fatura Mensal:

Local: Data: Início de Vigência:

Sub Estipulante: Corretor:

Assinatura sob carimbo Assinatura sob carimbo

FADEPE - FUNDAÇÃO DE APOIO E PESQUISA

R$ 0,00
R$ 2.000,00

00.703.697/0001-67

Rua João Lourenço Kelmer 1357

Campus Universitário - São Pedro Juiz de Fora MG 36.036-330

DADOS DO CORRETOR

DADOS DO SEGURO
Capitais Segurados:

SEGURO DE PESSOAS - VIDA EM GRUPO
PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO

DADOS DA EMPRESA CONTRATANTE

HELO CLUBE DE SEGUROS DE PESSOAS 930-100.500

compulsória

A0/C35

Coberturas e Serviços:

Léia Ribas 99955-1676 / leia.ribas@fadepe.org.br seguro novo

funcionários e sócios/diretores não-contributário

R$ 10.000,00
R$ 0,00

10.2032697135178

DECLARAÇÃO

site www.tokiomarine.com.br => ícone no Portal opção "Transmissão de Arquivo para Faturamento".

R$ 0,00

R$ 10.000,00
R$ 0,00

A empresa declara ainda que tem conhecimento de que o seguro do Sub-estipulante vigerá enquanto vigorar a Apólice Mestra contratada pelo Estipulante 
Helo Clube de Seguro de Pessoas e que, no caso de não renovação da Apólice Mestra, a cobertura de cada segurado cessa automaticamente no final de 
vigência da apólice, respeitando o período correspondente ao prêmio pago.

A aceitação do seguro estará sujeita a analise do risco. O Registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação

R$ 0,00

R$ 0,00

SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.                                                                                                Processo SUSEP 15414.001974/2006-10

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site www.susep.gov.br, por meio do número de registro na 

215 R$ 2.150.000,00 0,3684

Juiz de Fora 01/08/24

R$ 0,00

R$ 0,00

A data de corte, ou seja, a data limite para o envio das movimentações de inclusão e exclusão de segurados será sempre no dia 10 do mês
de vigência. Importante: Os funcionários admitidos após o dia 10 (dez) estarão automaticamente segurados e o recolhimento do prêmio ref.
à sua cobertura se dará na fatura posterior. Envio da movimentação através do Portal de Faturamento Vida Tokio Marine, disponível no

R$ 3,68 R$ 792,06

01/08/24

A empresa acima qualificada como Subestipulante da apólice propõe a Tokio Marine Seguradora S/A a inclusão e/ou renovação no seguro de todos os 
seus funcionários, Estagiários, Diretores e Prestadores de Serviço (contrato exclusivo) vinculado ao Sub-Estipulante que aderir ao seguro deverão 
participar da apólice, respeitando as condições de aceitação, observadas as Condições Contratuais no Plano de Seguro de Pessoas - Vida em Grupo.

Declara que recebeu e tomou ciência das Condições Contratuais deste Seguro.
A empresa concorda que só terão cobertura os segurados que ao ingressarem no seguro estiverem em plena atividade de trabalho, não tenham idade 
superior a 99 anos, 11 meses e 29 dias, estejam em perfeitas condições de saúde, não apresentando doenças preexistentes ou sequelas delas 
provenientes, que impeçam seu ingresso no seguro ou que agravem a taxa do prêmio, assumindo integralmente a responsabilidade pelas informações 
prestadas, ciente e de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na aceitação ou 
validade da proposta, no valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a quaisquer garantias ou 
pagamentos de benefícios.

X
x

Marcos Tanure Sanabio (2 de agosto de 2024 17:20 ADT)
Marcos Tanure Sanabio



Proposta Fadepe - IS R$ 10.000,00
Relatório de auditoria final 2024-08-02

Criado em: 2024-08-02

Por: Fernanda Pires (fernanda.pires@fadepe.org.br)

Status: Assinado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
CNPJ: 33.164.021/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:12 do dia 09/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2024.
Código de controle da certidão: 1716.647E.78F4.10F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.164.021/0001-00
Certidão nº: 58712195/2024
Expedição: 27/08/2024, às 09:51:33
Validade: 23/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.164.021/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

CPF/CNPJ: 33.164.021/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:52:04 do dia 27/08/2024 , com validade até o dia 26/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3r9oHeyEvzUwV9slBxaU

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 33.164.021/0001-00
Razão Social: TOKIO MARINE SEGURADORA SA
Endereço: R SAMPAIO VIANA 44 / PARAISO / SAO PAULO / SP / 04004-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:12/08/2024 a 10/09/2024

Certificação Número: 2024081210392946081965

Informação obtida em 27/08/2024 09:51:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/08/2024, 09:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Carimbo:

Pedido de Compra/ Ordem de Serviço Nº: 060587

R José Lourenço Kelmer, n 1357 (UFJF-Prédio Critt) - São Pedro36036-330 - Juiz de Fora - MG - BrasilTelefone: 32 3231-2120 - Fax: 32 3231-2120CNPJ: 00.703.697/0001-67 - Insc. estadual: 367.949.952.0032Insc. municipal: 069.655/00-6

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão

faleconosco@fadepe.org.br     https://fadepe.org.br/

Local de entrega:Fadepe - Recebimento de segunda a sexta de 08:30 às 16:00h. - R José Lourenço Kelmer, n 1357 (UFJF-Prédio Critt) - São Pedro - Juiz de Fora - (32) 3231-2120 - MG - CEP: 36036-330 - 
Fornecedor:
Endereço:Contato fornecedor:
PregoeiroComprador:

Condições pgto.:
Data pedido: Ref. orçamento:13/08/2024Débora Ribeiro SilvaAldaleia Cristina Ribas Halfeld

 - Tel.: 4004-2227 - Fax.: RUA SAMPAIO VIANA, 44 - Centro - São Paulo, SP - CEP: 04004-902
TOKIO MARINE SEGURADORA S/A - 0001

Solicitação: 1674/2024 Contrato:

Num. processo (projeto):Coordenador: Marcos Tanure SanabioProjeto: GESTORA

eduardo.machado@tokiomarine.com.brEmail fornecedor:
Email: debora.ribeiro@fadepe.org.br

Data ínicio: Data término: Data ínicio vigência: Data término vigência:05/07/1995 31/12/2100 05/07/1995 31/12/2100
Unidade: Departamento:

CNPJ: 33.164.021/0001-00

Instituição que receberá os itens permanentes adquiridos para uso do projeto:

Nº correio: 

Num. processo (compra): qrlblNumeroProce

Item  Quant.  Seq.  Un.  entregaPrazo Descrição unitárioValor     IPI Desc. Total
001  215,00    0dias  Seguro de Vida - Contratação de empresa especializada que ofereça o serviço de seguro de vida dos celetistas, estagiários e bolsistas por um período de 12 meses, que comporte todas as idades.

 3,6800  0,00  791,2000 $ 0,000

Local que o material será alocado: Fadepe
Total dos produtos: 791,20

  Frete do pedido: 0,00 ICMS do pedido: 0,00 Desconto do pedido: 0,00 Total do pedido: 791,20
DADOS OBRIGATÓRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
Projeto: GESTORAFundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa, e Extensão
R José Lourenço Kelmer, n 1357 (UFJF-Prédio Critt) - São PedroCNPJ: 00.703.697/0001-67 - Insc. estadual: 367.949.952.0032Pedido de compra: 060587
Dados bancários
Nº ata\contrato: Nº licitação: 1674/2024Nº processo: 

No caso de NF Eletrônica, favor encaminhar os arquivos XML e PDF para o email GESTORADOR.Observação:
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Carimbo:

Pedido de Compra/ Ordem de Serviço Nº: 060587

R José Lourenço Kelmer, n 1357 (UFJF-Prédio Critt) - São Pedro36036-330 - Juiz de Fora - MG - BrasilTelefone: 32 3231-2120 - Fax: 32 3231-2120CNPJ: 00.703.697/0001-67 - Insc. estadual: 367.949.952.0032Insc. municipal: 069.655/00-6

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão

faleconosco@fadepe.org.br     https://fadepe.org.br/

Item  Quant.  Seq.  Un.  entregaPrazo Descrição unitárioValor     IPI Desc. Total
Nota:- A Fadepe não é contribuinte do ICMS. Nas operações interestaduais, o CFOP deverá ser 6.107 ou 6.108 e deverá ser anexada à NF a GNRE referente à parte devida ao estado de MG, caso o fornecedor não tenha inscrição estadual em Minas Gerais. Embasamento legal: EC 87/2015, Convênio ICMS 93/2015 e Decreto 46.930/2015.EXCETO PARA CONTRATAÇÕES CUJA A BENEFICIÁRIA SEJA A EPAMIG, AS QUAIS DEVERÃO SEGUIR O DOCUMENTO COMPLEMENTAR, ENVIADO JUNTO COM O PEDIDO DE COMPRA.
- A Fadepe é fonte retentora do ISS em Juiz de Fora.
- Caso o número do CONTRATO ou o número da LICITAÇÃO não estejam destacados no campo "Dados Obrigatórios", desconsiderar a informação para emissão do documento fiscal.
- Para pagamento via transferência bancária, os dados deverão sair impressos nos campos adicionais da NFe.  
- Em caso de divergência nas especificações dos itens, deverão ser consideradas aquelas contidas na proposta apresentada.
- Aplica-se a essa contratação a lei 8.078/1990, vez que a Fadepe é consumidora na relação jurídica. Aplicam-se ainda o decreto 8.241/2014 e, subsidiariamente, a lei 14.133/2021.
- São obrigações da Contratada:I - Manter, durante toda a vigência da relação jurídica, as condições de habilitação que fundamentaram sua contratação.II - Responder por todos os tributos e contribuições fiscais e trabalhistas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços prestados e/ou produtos fornecidos.III - Assumir todos os encargos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação.IV - Ressarcir os danos ou prejuízos porventura causados à Fadepe, seja a bens ou pessoas, envolvidos ou não com a presente contratação, por ação dolosa ou culposa, por parte de quaisquer de seus funcionários, no desempenho de suas atividades.
Justificativa compra:
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EMPREGADO/EMPREGADOR

São Paulo, 09 de agosto de 2024

FUNDACAO DE APOIO E DESENVOL AO ENS PESQ E EXTENSAO

Seja bem-vindo(a)!

A partir de agora, você conta com toda segurança e solidez da Tokio Marine Seguradora S.A.

Estamos honrados por confiar em nossos serviços.

Confira os dados da apólice que você está recebendo.

As coberturas e condições contratuais deste seguro estão expressas no documento assinado pelo Estipulante.

Consulte as condições gerais no site www.tokiomarine.com.br, através do número do processo Susep indicado no
documento em anexo. Nelas você encontrará a descrição dos riscos excluídos e demais condições contratuais do
seguro.

Atenciosamente,

Tokio Marine Seguradora S.A.



APÓLICE DE SEGURO
EMPREGADO/EMPREGADOR

DADOS DO CLIENTE

Razão Social: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOL AO ENS PESQ E
EXTENSAO

CNPJ: 00.703.697/0001-67

Endereço: JOSE LOURENCO KELMER, 1357
Bairro: SAO PEDRO

Complemento: CAMPUS UNIVERSI
CEP: 36036-330

Cidade: JUIZ DE FORA
Estado: MG

DADOS DO SEGURO

Ramo: 0993 - VIDA EM GRUPO 100500 Nº Ordem/Proposta: 1666699

Nº Contrato: 24728 Nº Sub-contrato: 1063

Data Emissão Apólice: 09/08/2024Condições vigentes a partir de: 01/08/2024.

Vigência da Apólice: 01/08/2024 a 31/05/2025.

Nº Apólice:

COBERTURAS Limite Mínimo de Cap.
Segurado Individual

Limite Máximo de Cap.
Segurado Individual

Taxa do
Seguro

Carência Franquia

BÁSICA-MORTE 10.000,00 10.000,00 0,33860 Não há Não há

IPA-INV. PERM T/PARC 10.000,00 10.000,00 0,02980 Não há Não há

Obs.: A taxa acima especificada já contempla 0,38% de IOF (imposto sobre operações financeiras).

SERVIÇOS CONTRATADOS

Funeral Individual até R$ 2.000,00

DADOS DO PAGAMENTO

Forma de Cobrança Pagamento Unific Do Titulo

FICHA DE COMPENSAÇÃO MENSAL SUBCONTRATO

O prêmio líquido e total serão calculados com base nas informações recebidas para emissão, e, constarão do resumo
de fatura que será entregue ao Cliente, após o processamento do faturamento.

DISPOSIÇÕES GERAIS

As  Condições  Gerais  deste  produto  encontram-se  registradas  na  Susep  de  acordo  com  o  número  de  processo

constante  nesta  Apólice  e  poderão  ser  consultadas  no  endereço  eletrônico  www.susep.gov.br,  e  também  no  site

www.tokiomarine.com.br. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte

da Susep. Atendimento Exclusivo ao Consumidor - SUSEP: 0800 021 8484 (dias úteis, das 9h30min às 17h).

Este  seguro  é  por  prazo  determinado,  tendo  a  Seguradora  a  faculdade  de  não  renovar  a  apólice  na  data  do
vencimento,  sem  devolução  dos  prêmios  pagos  nos  termos  da  apólice.

TOKIO  MARINE  SEGURADORA,  baseando-se  na  Proposta  de  Contratação  firmada  junto  ao  Cliente  acima  indicado,

emite  a  presente Apólice,  sob os  termos das  Condições Contratuais  pertencentes  à  Proposta  e  Condições Gerais  do

Produto,  que fazem parte  do presente Seguro.

Produto registrado sob o Processo SUSEP nº 15414.001974/2006-10.

O  Cliente  fica  ciente  que,  quando  necessário,  os  seus  dados  cadastrais  e/ou  do  grupo  segurado  que  representa  na

qualidade de Estipulante, poderão ser compartilhados pela Seguradora à empresas parceiras, para o fim específico de

atender a prestação de serviços decorrente deste seguro, respeitando-se a confidencialidade das informações.

Qualquer intermediário deste seguro deve dar cumprimento integral às normas e legislação vigentes, especialmente

quanto  às  disposições  contidas  na  Resolução  CNSP  nº  382/2020,  inclusive  quanto  à  prévia  disponibilização  ao

proponente  das  informações  previstas  no  art.  4º,  §  1º,  da  referida  Resolução.

Tokio Marine Seguradora S.A. - Cód. SUSEP 06190 - CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo.
Central de atendimento (0800 31 TOKIO 86546 / SAC 0800 703 9000 / Ouvidoria 0800 449 0000

ouvidoria@tokiomarine.com.br SAC-Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523 / Assistência 24 horas 0800 707 5050 / Dique Fraude 0800 707 6060)
Registro de Reclamações Consumidor: www.consumidor.gov.br

www.tokiomarine.com.br



SUSEP  -  Superintendência  de  Seguros  Privados  -  Autarquia  Federal  responsável  pela  fiscalização,  normatização  e

controle  dos  mercados  de  seguro,  previdência  complementar  aberta,  capitalização,  resseguro  e  corretagem  de

seguros.

DADOS COMERCIAIS

SUCURSAL CÓD. INTERNO DO
CORRETOR

CORRETOR REGISTRO SUSEP

8404 035178 MORAES DE CASTRO CONSULTORIA E 202070138

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio
eletrônico www.susep.gov.br.

São Paulo, 09 de agosto de 2024.LOCAL E DATA:

Tokio Marine Seguradora S.A. - Cód. SUSEP 06190 - CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo.
Central de atendimento (0800 31 TOKIO 86546 / SAC 0800 703 9000 / Ouvidoria 0800 449 0000

ouvidoria@tokiomarine.com.br SAC-Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523 / Assistência 24 horas 0800 707 5050 / Dique Fraude 0800 707 6060)
Registro de Reclamações Consumidor: www.consumidor.gov.br

www.tokiomarine.com.br




